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 Faculdade de Motricidade Humana

Despacho n.º 16880/2010
Considerando o período de ausência do Presidente da FMH, de 27 

a 29 de Outubro, venho por este meio delegar no Vice -Presidente da 
FMH, Prof. Doutor João Manuel Pardal Barreiros, as seguintes com-
petências:

Tomar, em caso de urgência, as decisões que se mostrem necessá-
rias ao funcionamento da FMH, nomeadamente, as que se referem ao 
expediente académico e administrativo e autorizações de Deslocação 
em Serviço.

Cruz Quebrada, 26 de Outubro de 2010. — O Presidente da Faculdade 
de Motricidade Humana, Prof. Doutor Carlos Alberto Ferreira Neto.

203885063 

 Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Edital (extracto) n.º 1124/2010
Faz -se saber que, perante o Instituto Superior de Ciências Sociais e 

Políticas, pelo prazo de 30 dias, a contar do dia imediato ao da publi-
cação do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso 
documental internacional para recrutamento na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, de uma vaga de Professor Catedrático, 
área disciplinar de Serviço e Política Social, da Universidade Técnica de 
Lisboa, a qual integra as seguintes unidades curriculares: Teoria Geral do 
Serviço Social I e II; Introdução à Gerontologia; Modelos de Intervenção 
em Serviço Social; Intervenção Psicossocial; Criminologia; Gestão e 
Mediação de Conflitos; Intervenção Social com Crianças e Jovens; Labo-
ratórios de Observação/Seminários de Intervenção I e II; Psicopatologia; 
Introdução às Políticas Sociais; Família e Género; Política de Acção 
Social; Política de Família; Políticas de Infância e Juventude; Problemas 
Sociais Contemporâneos, Epistemologia e teoria Social Aprofundada; 
Metodologias Aprofundadas de Intervenção Social.

O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 62.º -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de Agosto e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
Maio (abreviadamente designado ECDU), e demais legislação aplicável, 
designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento 
de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade 
Técnica de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de Junho de 
2010 e publicado no Diário da República, 2.ª série, de 1 de Julho e 
alterado por Despacho n.º 13071/2010, de 4 de Agosto e publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 12 de Agosto de 2010.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de Março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.”

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais 
legislação aplicável, e com disposto no artigo 9.º do Regulamento de 
concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados 
e auxiliares da Universidade Técnica de Lisboa, observar -se -ão as se-
guintes disposições:

I — Despacho de autorização
Despacho de 29/10/2010, do Reitor da Universidade Técnica de 

Lisboa

II — Local de trabalho
Instalações do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, 

sito na Rua Almerindo Lessa, Pólo Universitário do Alto da Ajuda, 
em Lisboa.

III — Requisitos de admissão
São, nomeadamente, requisitos de admissão ao concurso:
a) Ser titular do grau de doutor em Sociologia há mais de cinco anos 

e detentor do título de agregado em Sociologia;
b) Domínio da língua portuguesa falada e escrita — os candidatos 

de nacionalidade estrangeira, excepto os dos Países de Expressão 
Oficial Portuguesa, deverão entregar diploma reconhecido oficial-
mente, comprovativo do domínio da escrita e da oralidade da Língua 
Portuguesa;

c) Instruir a candidatura com os documentos descritos no capítulo X 
deste edital.

IV — Requisitos à admissão em mérito absoluto
Ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos, ser detentor de 

um currículo científico e pedagógico que se situe na área disciplinar 
em que é aberto o concurso e ser detentor de um currículo científico e 
pedagógico compatível com a categoria a que concorre.

V — Parâmetros Preferenciais.
Docência e investigação nas unidades curriculares no âmbito das 

quais foi aberto o concurso

VI — Critérios de selecção e seriação e respectiva ponderação.
Os candidatos serão seleccionados e seriados a partir da análise dos 

seguintes elementos:
A) Actividades curriculares (AC), organizadas com base nos ele-

mentos referidos no n.º 6 do artigo 50.º do Estatuto da Carreira Do-
cente Universitária, sendo a ponderação global destas actividades de 
70 %.

B) Projecto científico e pedagógico (PPC) da área disciplinar em que 
é aberto o concurso, conforme previsto no artigo 5.º do Regulamento 
Geral de Concursos para recrutamento de professores catedráticos, 
associados e auxiliares da Universidade Técnica de Lisboa (Despacho 
n.º 10908/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 1 de 
Julho), sendo a ponderação global deste relatório de 30 %.

A avaliação das actividades curriculares inclui os seguintes critérios 
e factores, cuja ponderação é a que consta na tabela respectiva, devendo 
os candidatos apresentar os respectivos curricula de acordo a estrutura 
abaixo indicada, sem prejuízo de poderem acrescentar em rubricas 
adicionais outros dados que considerem relevantes. 

Critérios Pesos
dos Critérios Factores Pesos

dos Factores

1 — Actividades de Ensino (AE). . . . . . . . . . . . . . . 35 % Coordenação e gestão de projectos pedagógicos . . . . . . . . . . . . . 15 %
Produção de material pedagógico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 %
Actividade lectiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 %
Avaliação da actividade lectiva pelos alunos. . . . . . . . . . . . . . . . 25 %

2 — Actividades Científicas (AC) . . . . . . . . . . . . . . 35 % Produção científica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 %
Coordenação e realização de projectos científicos  . . . . . . . . . . . 20 %
Constituição de equipas científicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 %
Intervenção na comunidade científica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 %
Dinamização da actividade científica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 %

3 — A — Actividades de Extensão Universitária, 
Divulgação Científica e Valorização do Conheci-
mento (AEU).

10 % Prestação de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Serviços à sociedade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Serviços à comunidade científica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acções de formação profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

30 %
35 %
20 %
15 %
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Critérios Pesos
dos Critérios Factores Pesos

dos Factores

3 — B — Actividades de Gestão Universitária (AGU) 20 % Actividades em órgãos de gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 %
Actividades nas Unidades de Coordenação Científica e Peda-

gógica.
20 %

Actividades nos Centros de Estudos e nos Institutos de Investi-
gação.

30 %

Actividades em Cursos de Pós -Graduação e de Especialização 10 %

 VI — Sistema de valoração final
Todos os critérios são valorados numa escala de 0 a 20 valores.

VII — Apresentação de candidaturas
As candidaturas deverão ser entregues pessoalmente na Secção de 

Recursos Humanos do ISCSP, sito na Rua Almerindo Lessa, Pólo Uni-
versitário do Alto da Ajuda, 1300 -663 Lisboa, até ao termo do prazo 
fixado para a apresentação de candidaturas, ou remetidas pelo correio, 
sob registo e com aviso de recepção, expedidas até ao termo do referido 
prazo.

VIII — Instrução da Candidatura
A candidatura deve ser instruída com os seguintes documentos:
a) Requerimento dirigido ao Presidente do Instituto Superior de Ci-

ências Sociais e Políticas, solicitando a aceitação da sua candidatura 
e contendo identificação completa, morada, n.º de telefone, endereço 
electrónico e situação laboral presente;

b) Declaração, sob compromisso de honra, de que satisfaz os re-
quisitos previstos na lei e no presente edital relativos à admissão ao 
concurso;

c) Dez exemplares, impressos ou policopiados e um em formato 
electrónico não editável (pdf), do Curriculum vitae do candidato, 
onde constem as actividades científicas, pedagógicas e outras rele-
vantes para a missão das instituições de ensino superior realizadas 
pelo candidato, tendo em consideração os critérios de selecção e 
seriação e os parâmetros preferenciais constantes dos capítulos V e 
VI do presente edital;

d) Um exemplar impresso, policopiado ou em formato electrónico não 
editável (pdf) de cada um dos trabalhos publicados de índole pedagógica, 
científica, técnica ou outra;

e) Dez exemplares, impressos ou policopiados e um em formato 
electrónico não editável (pdf), do projecto pedagógico, o qual deverá 
ser redigido a 1,5 espaços, em fonte de impressão Times New Roman 
12 ou Arial 10 e não exceder 40 páginas.

Se o candidato assim o entender, poderá no seu Curriculum vitae 
incluir a indicação dos seus trabalhos que considera mais representa-
tivos, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução da área disciplinar e das respectivas unidades 
curriculares.

IX — Comprovação dos requisitos de admissão
Os documentos relativos à admissão ao concurso são apresentados 

nos termos do artigo 27.º e seguintes do Regulamento geral de concursos 
para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares 
da Universidade Técnica de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 
16 de Junho de 2010 e publicado no Diário da República, 2.ª série, de 
1 de Julho e alterado por Despacho n.º 13071/2010, de 4 de Agosto e 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 12 de Agosto de 2010, 
designadamente:

a) Certidão de doutoramento;
b) Certidão de agregação;
c) Fotocópia simples do Bilhete de Identidade;
d) Certificado do registo criminal.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados 

em língua portuguesa e devidamente autenticados pelas entidades 
emitentes. No caso dos candidatos de nacionalidade estrangeira, todos 
os documentos devem ser devidamente autenticados pelas entidades 
emitentes e pelos Serviços Consulares do respectivo país e traduzidos 
em Português, à excepção dos elaborados em Espanhol, Francês ou 
Inglês.

XI — Constituição do Júri

O júri será constituído pelo Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, 
que preside, e pelos seguintes vogais:

Doutor João Abreu de Faria Bilhim, Professor Catedrático do Insti-
tuto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade Técnica 
de Lisboa;

Doutor Hermano Duarte de Almeida e Carmo, Professor Catedrático 
da Universidade Aberta;

Doutor Manuel Carlos Ferreira da Silva, Professor Catedrático da 
Universidade do Minho;

Doutor João Trancoso Vaz Teixeira Lopes, Professor Catedrático da 
Faculdade de Letras da Universidade do Porto;

Doutora Gilberta Margarida Medeiros Pavão Nunes Rocha, Professora 
Catedrática da Universidade dos Açores;

Doutora Maria Engrácia Leandro, Professora Catedrática da Univer-
sidade do Minho;

Doutor Luís Vicente Baptista, Professor Catedrático da Faculdade de 
Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, em 29 de Outu-
bro de 2010. — O Presidente, Prof. Cat. João Abreu de Faria Bilhim.

203886319 

 Instituto Superior Técnico

Declaração de rectificação n.º 2261/2010

Rectifica o edital n.º 984/2010, inserto no Diário da República, 
2.ª série, n.º 197, de 11 de Outubro de 2010

1 — O edital n.º 984/2010, inserto no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 197, de 11 de Outubro de 2010, foi publicado com inexactidões, 
designadamente no n.º III.1.

2 — Assim, onde se lê:

«Nos termos do art. 41 do ECDU, só poderá ser admitido ao pre-
sente concurso quem seja titular do grau de Doutor atribuído há mais 
de cinco anos, contados da data limite para a entrega de candidaturas, 
bem como do título de Agregado»

deve ler -se:

«Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao 
presente concurso quem seja titular do grau de Doutor atribuído há 
mais de cinco anos contados da data limite para a entrega de can-
didaturas»

3 — Mantêm -se válidas todas as candidaturas entretanto apresen-
tadas.

2 de Novembro de 2010. — O Vice -Presidente para os Assuntos 
Administrativos e Financeiros, Arlindo Oliveira.

203886124 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Aviso n.º 22660/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, se faz público que foi autorizada, 
por despacho do reitor da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, 
de 11 de Outubro de 2010, a celebração de contratos de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, na sequência de procedi-
mento concursal aberto por Aviso n.º 5799/2010, publicado no Diário 




